
Prefeitura de Mauá

DECRETO N° 9.584, DE 28 DE MAIO DE 2026

Declara LUTO OFICIAL no Município de Mauá,
nos dias 28, 29 e 30 do corrente mês, em razão

do falecimento do senhor SERGIO MORAES DE

JESUS, Secretário de Proteção e Defesa Civil

deste município.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições conferidas por lei, O E C R E I O:

Art. 1° Fica declarado LUTO OFICIAL no Município de Mauá, nos dias 28, 29 e 30

do corrente mês, em razão do falecimento do senhor SERGIO MORAES DE JESUS, Secretário

de Proteção e Defesa Civil deste município, ocorrido em 28 de maio de 2026.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 28 de maio de 2026.
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Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado

no quadro de editais. Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.
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